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EDITAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DE ABERTURA: 10/02/2020 

HORÁRIO: 09h00  

SOLICITANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, através da Comissão Permanente de 

Licitações, nos termos da Portaria n.º 3.821/2019, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 

realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE 

QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA, de acordo com as disposições 

constantes do presente edital, do projeto básico e do memorial descritivo, em 

observância à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

complementares. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE 

QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO  
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1.2.1. As obras e serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, 

cronograma físico financeiro, memorial de cálculo, memorial descritivo, projeto 

estrutural, projeto arquitetônico e demais documentos anexos a este Edital.  

  

2 - DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

FICHA DOT. ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO RECURSO 

970 
02.012.0027.0812.0011.1096

.34490510.1001001 

CONSTRUÇÃO E 

COBERTURA DE 

QUADRAS 

POLIESPORTIVAS – Obras 

e instalações 

Próprio 

 

2.2 – DO VALOR ESTIMADO 

 

2.2.1. O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 705.611,96 (setecentos 

e cinco mil seiscentos e onze reais e noventa e seis centavos), de acordo com planilha 

orçamentária disponibilizada no site www.pousoalegre.mg.gov.br, na aba “Edital de 

Licitação”. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação a esta Tomada de Preços, ou ainda, para impugnar este 

edital, desde que faça com antecedência de até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para 

recebimento dos envelopes, nos termos do art. 41, § 1º da Lei 8.886/93. 

 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/
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3.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 

certame até o trânsito em julgado da decisão. 

 

3.4. As impugnações deverão ser feitas mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico editaispmpa@gmail.com, com assinatura digital (via token ou certificado 

digital), ou protocolizada na sala da Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, 

dirigida a Presidente da Comissão Permanente de Licitações,   e de e   decidi   ob e a 

petição no prazo de 3 (três) dias úteis, auxiliada pelo setor técnico competente.  

 

 . .    etição de e    e  assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia 

de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  

 

3.5.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou ainda, para serem 

autenticados por servidor da administração, desde que sejam apresentados os originais, 

ou ainda em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

3.6. O Município não  e  e  on abili a    o  i    naç e  ende eçada   o  o t a  

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo(a) Presidente, e que, por isso, sejam intempestivas.  

 

3.7. A decisão da Presidente da Comissão Permanente de Licitações será enviada ao 

impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o prazo para resposta 

mailto:editaispmpa@gmail.com
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descrito no item 3.4, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de 

todos os interessados. 

 

4 - DOS PRAZOS 

 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos exatos termos do artigo art. 57, 

inciso II, da Lei 8.666/93.  

 

4.2. O prazo para a execução das obras e/ou serviços, objeto desta contratação, serão 

conforme previsto no cronograma físico-financeiro, contados da data do recebimento da 

respectiva ordem de serviços expedida pela Superintendência Municipal de Esportes. 

 

4.3 Eventos posteriores à vigência do contrato deverão ser cumpridos pelas partes (ex: 

pagamentos, prestações de contas, etc). 

 

4.4. Poderão ser acrescidos, ao prazo de execução das obras, os dias em que os serviços 

estiverem paralisados devido às chuvas e suas consequências, capazes de, 

COMPROVADAMENTE, influir no andamento dos serviços, desde que registrados e 

solicitados no Diário de Obras e reconhecidos pelo CONTRATADO e 

CONTRATANTE, por motivo de força maior ou caso fortuito, a que se refere o artigo 

393 do Código Civil Brasileiro. 

 

4.5 Ocorrendo quaisquer das circunstâncias referidas no item acima, a CONTRATADA 

deverá comunicá-las ao CONTRATANTE, justificando o eventual atraso no prazo de 

execução dos serviços que daí resultar. Nessa hipótese, as partes acordarão o novo prazo 

e condições para a execução dos mesmos. 

 

4.6. À proponente vencedora, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 

assine o contrato, o qual será contado do recebimento da convocação feita pela 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre.  
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4.7. A recusa injustificada do adjudicatário caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei e no presente Edital. 

 

4.8. É facultado a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. As empresas interessadas em participar desta licitação deverão apresentar seus 

documentos e propostas em 02 (dois) envelopes separados, lacrados, indevassáveis e 

não transparentes numerados de 01 (um) e 02 (dois), com os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº. 01 “HABILITAÇÃO” 

 

A Presidente da CPL da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

 

Tomada de Preços nº 13/2019 

Processo Administrativo nº 257/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 

REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA. 

 

Licitante: .......................................................... 

 

Envelope nº. 02 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

A Presidente da CPL da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

 

Tomada de Preços nº 13/2019 

Processo Administrativo nº 257/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 

REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA 

 

Licitante: .......................................................... 
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5.2. Os envelopes correspondentes às etapas licitatórias de habilitação e classificação, 

respectivamente, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL, deverão ser entregues junto ao Departamento de Licitações - Comissão 

de Licitações, situado na Rua dos Carijós, n.º 45, Pouso Alegre, na data designada para 

a sessão pública. 

 

5.3. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre não se responsabilizará pelos envelopes 

referentes ao nº 1 - Documentos de Habilitação e nº 2 - Proposta Comercial, enviados 

pelo Correio/Sedex e entregues fora do prazo. 

 

5.4. Imediatamente após o encerramento deste prazo, não serão mais recebidos os 

referidos envelopes, nem autorizados adendos aos já entregues, sendo que no mesmo 

local será dado início aos trabalhos na presença dos representantes legais da empresa e 

demais interessados. 

 

5.5. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de 

realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelo e “Habilitação”. Não 

será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

5.5.1. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto à 

Comissão Permanente de Licitações, devidamente munido de instrumento que o 

legitime a participar do certame, munido de sua cédula de identidade ou outro 

documento equivalente. 

 

5.5.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

5.5.2.1. Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 

poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, conforme 

modelo constante no Anexo I, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto 

da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de 

documento de eleição de seus administradores. 
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5.5.2.2. Cópia do contrato ou estatuto social da licitante quando sua representação for 

feita por um de seus sócios, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de eleição 

da diretoria, em se tratando de sociedade anônima. 

 

Parágrafo único. Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, 

deverá ser ainda juntada cópia do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá 

constar expressamente poderes de substabelecimento. 

 

5.5.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

5.5.4. Os documentos suprarreferidos poderão ser apresentados no original ou por cópia 

autenticada (por cartório competente ou servidor da administração) e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do competente processo administrativo. 

 

5.6. Quanto à participação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

5.6.1. Apresentar Certidão simplificada, comprovando o enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, 

exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

5.7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

5.7.1. Poderão participar desta licitação as empresas que: 

 

I – Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

II – Atendam todas as exigências deste edital; 
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III – Estejam em recuperação judicial. 

 

5.7.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.7.2.1. Declaradas inidôneas por decisão da Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

5.7.2.2. Declaradas impedidas e/ou suspensas para licitar e/ou contratar com o poder 

público municipal de Pouso Alegre/MG; 

 

5.7.2.3. Que estejam em processo de falência. 

 

5.7.2.4. Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Pouso 

Alegre, bem como seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente. 

 

5.7.2.5. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada 

de Preços. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1. Para a regular habilitação da empresa participante, deverá constar no interior do 

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, uma via de cada um dos 

documentos abaixo elencados em via original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 

Municipal de Pouso Alegre ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, desde que 

perfeitamente legíveis. 

 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

6.1.1.1. Cópia do Certificado de Registro Cadastral – CRC da Prefeitura Municipal 

de Pouso Alegre/MG, dentro do prazo de sua validade. 

 

6.1.1.2. A apresentação de cópia do contrato ou estatuto social pela licitante no 

credenciamento dispensa a mesma de anexá-los junto aos documentos de 

habilitação jurídica. 

 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal: 

  

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 

 

6.1.2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou 

domicílio da licitante, dentro do prazo de validade. 
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6.1.2.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

6.1.2.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de 

validade. 

 

6.1.2.1.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Fornecimento – FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

6.1.2.1.7. Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei 

Federal nº. 12.440/2011, dentro do prazo de validade.   

 

6.1.2.1.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

6.1.2.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

 

6.1.2.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

por parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Pouso Alegre, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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6.1.2.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se então a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, nos termos do art. 64º, § 2º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

6.1.3. Qualificação Técnica: 

 

6.1.3.1. Prova de registro ou inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(is) 

técnico(s) junto à entidade profissional competente (CREA ou CAU) a que estiverem 

vinculados. 

 

6.1.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a 

empresa executou obra(s) e serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao 

objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) 

comprovar a execução no quantitativo mínimo dos itens de maior relevância abaixo 

listados, em observância à Súmula 263 do TCU: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 

CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15M, 

PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO) AF_02/2015 

M 160,00 

PISO EM CONCRETO, USINADO 

CONVENCIONAL, FCK 30MPA, ARMADO COM 

MALHA 10X10 CM EM AÇO CA-50 DIÂMETRO 

6,3MM, ACABAMENTO POLIDO EM NÍVEL 

M² 344,09 
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ZERO, ESPESSURA DE 8,0 CM, COM BARRA DE 

TRANSFERENCIA EM AÇO CA-50 ø 12,5MM E 

JUNTA DE DILATAÇÃO INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 

ADESAMENTO. 

FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE 

DE ESTRUTURA METALICA EM PERFIS 

LAMINADOS, INCLUSIVE PINTURA PRIMER. 

KG 6.660,42 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 

DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM. 

M² 176,12 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS 

ESPORTIVA, QUATRO (4) DEMÃOS 
M² 368,50 

 

6.1.3.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, 

comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) da empresa, executou(aram) 

serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) 

atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos 

itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da 

Lei nº 8.666/93 e Súmula 263 do TCU: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA. M 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK. M² 
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FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE DE 

ESTRUTURA METALICA EM PERFIS LAMINADOS, INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER. 

KG 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO. 
M² 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVAS. M² 

 

6.1.3.4. Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: (01) um engenheiro civil ou 

arquiteto e urbanista como Responsável Técnico. 

 

6.1.3.5. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feita 

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, 

conforme jurisprudência do TCU.  

 

6.1.3.6. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as 

seguintes informações básicas: 

 

• No e do cont atado e do cont atante;  

• Identificação do objeto do cont ato (ti o o  nat  e a do  e  iço);  

• Locali ação do  e  iço;  

• Se  iço  exec tado  (di c i inação e   antidade ).  

 

6.1.3.7. Nos termos do art. 30, §10º da Lei 8.666/93, os profissionais indicados pela 

licitante para fins de comprovação de capacitação técnico-operacional deverão 

participar de todas as fases dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração.  
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6.1.3.8. A licitante, caso queira, poderá realizar visita técnica, devendo juntar aos 

documentos de habilitação o atestado de visita técnica. Caso não realize visita técnica, 

deverá juntar Declaração de Conhecimento de Área, conforme modelos disponibilizados 

nos anexos deste edital. 

 

6.1.3.8.1. A representação será comprovada, através da apresentação dos documentos 

listados abaixo, por cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples a ser 

autenticada por servidor da Administração, mediante apresentação dos documentos de 

forma original, são eles: 

 

a) Quando sócio: última alteração contratual; 

b) Quando funcionário do quadro permanente: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; 

c) Quando funcionário temporário: Contrato de Prestação de Serviços; 

 

6.1.3.8.2. Os documentos de comprovação de representação da empresa licitante 

deverão ser apresentados no ato da visita e serão retidos para arquivamento. 

 

6.1.3.9. Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que são 

imprescindíveis à escorreita execução do objeto do contrato, não havendo nenhuma 

exigência restritiva ou não prevista em lei ou na jurisprudência dos Tribunais de Contas. 

 

6.1.4. Da Documentação Econômico-Financeira: 

 

6.1.4.1. A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas 

é a seguinte: 

 

6.1.4.1.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública desta 

TOMADA DE PREÇOS, se outro prazo não constar do documento. 
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6.1.4.1.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes 

documentos:  

 

a) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está 

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das 

Leis 8.666/93; ou 

 

b) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 

 

6.1.4.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

6.1.4.1.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

6.1.4.1.5. Se ão con ide ado  “na fo  a da lei”, dent e o t o , o Balanço Pat i onial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: a) publicados 

em Diário Oficial; ou b) publicados em Jornal; ou c) por cópia ou fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios 

de Registros local do Comércio (cartórios) delegados para esse fim; ou d) por cópia ou 

fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de Registro local do Comércio (cartórios) 

delegados para esse fim, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou e) 

escrituração contábil digital, conforme Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de 

dezembro de 2017. 
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6.1.4.1.6. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO  NÃO CIRCULANTE 

 

SG=                                                           ATIVO TOTAL                                   .                                

                                  PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC=                                                     ATIVO CIRCULANTE 

                                                          PASSIVO CIRCULANTE 

 

6.1.4.1.7. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

 

6.1.4.1.8. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitações reserva-se o 

direito de efetuar os cálculos ou encaminhá-los ao setor de contabilidade para que os 

façam. 

 

6.1.4.1.9. Se necessária, a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverão ser 

apresentados juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

6.1.4.1.10. Todas as licitantes deverão apresentar os documentos específicos para a 

participação nesta Tomada de Preços, devendo ser entregues numerados, de preferência 

sequencialmente e na ordem deste edital, a fim de permitir celeridade na conferência e 

exame correspondentes: 

 

6.1.4.1.11. A licitante que apresentar em qualquer dos índices acima indicados (LG, SG 

e LC) valor igual ou inferior a um, deverá comprovar que possui capital mínimo ou o 
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valor do patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais. 

 

6.1.4.1.12. A licitante vencedora, como forma de garantia do cumprimento integral de 

todas as obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e 

multas que venham a ser aplicadas, se obriga a prestar garantia no valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, após a sua assinatura, por alguma das 

modalidades de garantias previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6.1.5. Das declarações:  

 

6.1.5.1. Declaração expressa de que não há fato impeditivo para participação nesta 

licitação. 

 

6.1.5.2. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante do Anexo III, em cumprimento do disposto no artigo 

27, inciso V da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

6.1.5.3. Declaração da licitante assinada por seu representante legal, informando que os 

sócios, acionistas e administradores, detentores do controle da licitante, não possuem 

nenhum vínculo direto ou indireto com o Município de Pouso Alegre, com o Prefeito 

Municipal, com os Secretários Municipais, Superintendentes, Diretores, Gerentes ou 

qualquer funcionário desta Municipalidade, de acordo com o determinado no art. 9º da 

Lei n.º 8.666/93.  

 

6.1.6. Os documentos exigidos, sempre que possível, deverão ser apresentados de forma 

ordenada em conformidade com o edital. 
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6.1.7. Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém o seu 

estabelecimento matriz. 

 

7 - DO CADASTRO 

 

7.1. Serão admitidas a participar nesta licitação apenas as empresas previamente 

CADASTRADAS junto à Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG. 

 

7.2. As empresas não cadastradas nesta Prefeitura e que desejarem participar desta 

licitação, deverão providenciar a inscrição junto ao Cadastro de Fornecedor, na 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, localizada na Rua dos Carijós, nº 

45, Centro, no Município de Pouso Alegre, das 08h00min às18h00min, em até 72 horas 

antes da data de abertura dos envelopes, conforme relação de documento e demais 

informações constantes do Chamamento Público nº 36/2019. 

 

8 - DA PROPOSTA 

 

8.1. As proponentes deverão apresentar a sua PROPOSTA COMERCIAL - 

ENVELOPE N.º 02, em envelope lacrado, não transparente e indevassável, indicando a 

modalidade da licitação (Tomada de Preços), o seu número de ordem, data e horário de 

sua abertura. 

 

8.2. A Proposta Comercial deverá ser elaborada em língua portuguesa, com linguagem 

clara, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

responsável da empresa na última folha e rubricada nas demais, com os seguintes 

elementos: 

 

8.2.1. Proposta comercial utilizando-se de duas casas decimais (0,00), sem rasuras ou 

emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal, 

conforme modelo previsto no ANEXO VI; 
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8.2.2. Planilha com quantitativos e respectivos preços unitários, totais, parciais e global 

da prestação dos serviços ora licitados, com todas as folhas rubricadas pelo responsável 

legal da proponente. 

 

8.2.3. Cronograma físico-financeiro do serviço e composição de BDI; 

 

8.2.4. Prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo, 60 (sessenta) dias 

corridos da data de sua apresentação; 

 

8.2.5. Data, carimbo e assinatura da proponente; 

 

8.3. A Comissão recomenda às proponentes que façam constar em suas propostas, 

nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar o Termo de Contrato com o 

Município de Pouso Alegre, bem como os respectivos dados bancários para pagamento. 

 

8.4. As licitantes deverão propor preços para todos os itens relacionados na planilha de 

orçamento anexa, finalizando com o total geral. 

 

8.5. Nos casos em que a Comissão de Licitações constate a existência de erros 

numéricos na proposta e/ou na planilha apresentada pela licitante, serão procedidas às 

correções necessárias, para apuração do preço total, obedecidas as seguintes 

disposições: 

 

8.6. Havendo divergência entre o total registrado sob forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último. 

 

8.7. Havendo divergência entre o valor da proposta e o valor registrado na planilha de 

orçamento, prevalecerá este último. 

 

8.8. Havendo divergência entre o valor total e a somatória dos valores parciais, a 

comissão procederá à correção do valor total, mantidos os valores parciais. 
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8.9. Havendo divergência entre os preços unitários e os valores parciais, a comissão 

procederá à correção dos valores parciais mantidos os preços unitários. 

 

8.10. Erros no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não 

constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder 

ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme 

jurisprudência do TCU. 

 

8.11.   As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

 

8.12.  As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 

compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 

Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, e a composição de encargos sociais não 

deve incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas 

de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida 

Lei Complementar. 

 

8.13.  As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do 

BDI devem constar das propostas das licitantes e não podem ser indicada mediante o 

  o da ex  e  ão “ e ba” o  de  nidade   ené ica . 

 

8.14. Nos termos do art. 619 do Código Civil, o empreiteiro que se incumbir de executar 

uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 
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acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no projeto, a não ser 

que estas resultem de instruções escritas do dono da obra. 

 

9 - DO ATO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

9.1. A abertura dos envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 

N.º 01 e das PROPOSTAS COMERCIAIS - N.º 02, dar-se-á no dia e no local 

indicado no preâmbulo do presente ato convocatório. 

 

9.2. Decorrida a hora marcada para apresentação dos envelopes Documentos de 

Habilitação e Propostas Comerciais, não mais serão aceitos envelopes, nem mesmo 

adendos aos já entregues. 

 

9.3. Aos interessados em participar dos trabalhos de abertura dos envelopes, 

representando as proponentes, será exigido o credenciamento a ser elaborado nos 

moldes indicados acima. 

 

9.4. As credenciais deverão ser exibidas pelos representantes das empresas licitantes 

antes do início da abertura dos envelopes, ficando estas retidas e juntadas aos autos. 

 

9.5. Caso o participante seja proprietário/sócio da proponente deverá apresentar 

documento que comprove sua capacidade para representá-la. 

 

9.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará 

ou desclassificará a proponente, mas impedirá o representante de manifestar-se ou 

responder pela proponente, nas respectivas sessões, cabendo tão somente ao não 

credenciado o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos desde que não 

interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

 

9.7. Na primeira fase, na presença dos representantes credenciados das proponentes 

serão examinados os documentos constantes do Envelope n.º 01 – Documentos de 
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Habilitação que, depois de analisados pela Comissão de Licitações, concluir-se-á pela 

habilitação ou inabilitação das empresas, consignando-se em ata própria. Os 

representantes credenciados das proponentes presentes ao ato poderão manifestar-se em 

ata, podendo ser, neste caso, suspensos os trabalhos, contando-se a partir deste ato o 

prazo para interposição de recurso disciplinado nos termos do artigo 109 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

 

9.8. Sendo oferecido recurso na primeira fase, será fixada, posteriormente, pela 

Comissão de Licitações, a data para abertura do ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA, 

compatível com o julgamento do mesmo, dando-se ciência por meio de publicação. 

 

9.9. O envelope contendo a proposta das empresas inabilitadas será devolvido aos 

representantes credenciados quando presentes ao ato. Nos demais casos serão 

devolvidos às empresas. 

 

9.10. Na segunda fase, satisfeitos os requisitos da primeira sem que tenha havido 

recurso com manifestação expressa de desistência em ata ou julgamento dos recursos 

administrativos ofertados, serão abertos os ENVELOPES N.º 02 - PROPOSTA das 

proponentes habilitadas e, a seguir, rubricadas por todos os presentes. 

 

9.11. Finalmente será concluída a ata de sessão pública que deverá ser assinada por 

todos os licitantes presentes. 

 

9.12. Quando todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas 

desclassificadas, a Comissão de Licitações poderá fixar aos proponentes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 

escoimadas das causas que ensejaram a sua inabilitação ou desclassificação. 

 

9.13. A proposta vencedora será aquela que apresentar pelo regime de empreitada por 

preço global, o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do inciso I, do artigo 45 da 

Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
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9.14. Serão eliminadas as Propostas Comerciais que: 

 

9.14.1. Cujos preços sejam superiores aos fixados no instrumento convocatório; 

 

9.14.2. Não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

 

9.14.3. Sejam omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento e, omitirem qualquer elemento solicitado; 

 

9.14.4. Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital. 

 

9.14.5. Com preços manifestamente inexequíveis; 

 

9.14.5.1. Para efeito do disposto no subitem 9.14.5, consideram-se manifestamente 

inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 

menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou do valor orçado pela Administração. 

 

9.15. As normas deste edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências meramente formais, 

desde que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata 

compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

9.16. A Comissão de Licitações não levará em conta qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes. 
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9.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto 

no parágrafo 2º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93, e o direito de preferência das Empresas 

EPP e ME, a classificação se fará por sorteio entre as proponentes em condições de 

igualdade, na presença dos interessados. 

 

9.18. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

9.18.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

9.18.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

 

9.18.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 01 (um) dia útil após a solicitação do Presidente da 

Comissão de Licitações, sob pena de preclusão. 

 

9.18.3. Na hipótese da não contratação nos termos da Lei Federal n.º 123/06, o objeto 

será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora. 

 

9.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) 

habilitada(s) e classificada(s) será(ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

9.20. É facultado à Administração Municipal de Pouso Alegre, quando a adjudicatária 

não formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais 

licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições ofertadas pela adjudicatária. 
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9.21. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob 

custódia do(a) Senhor(a) Presidente da Comissão de Licitações até a efetiva 

formalização da contratação. 

 

10 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

10.1. O Município de Pouso Alegre/MG, em qualquer etapa do procedimento licitatório, 

bem como durante a execução contratual, no interesse do serviço público e observadas 

as hipóteses de conveniência e oportunidade administrativa, diligenciará perante os 

demais fornecedores e prestadores de serviço do Município e Região, coletando 

orçamentos, tabelas de preços e demais procedimentos ao seu alcance, com a finalidade 

de cotejar a aceitabilidade dos preços ofertados, adotando as providências legais 

cabíveis para a desclassificação das Propostas Comerciais. 

 

10.2. A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Município de Pouso Alegre ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele 

para orientar sua decisão. 

 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

10.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

 

10.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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11.1 . Os pagamentos serão realizados após as MEDIÇÕES MENSAIS, em atenção aos 

serviços executados, devidamente aprovados pela Fiscalização. 

 

11.2 . Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 

Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações 

expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

11.3 . A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive 

critérios de medição e pagamento. 

 

11.4 . O pagamento será efetuado com base nas medições de serviços aprovadas pela 

Fiscalização, após a apresentação da nota fiscal que deverá indicar o número da conta 

corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva ordem bancária de pagamento.  

 

11.5 . A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso 

e juntado aos autos do processo. 

 

11.6 .  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, sendo que o 

CONTRATANTE não responderá por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão retidos 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, na última medição, o qual será liberado após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra. 

 

12 - DO REAJUSTE  
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12.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, 

assegurado o direito à revisão dos preços em casos excepcionais, nos termos do art. 65 e 

parágrafos da Lei nº. 8.6666/93. 

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 

 

13.1.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios próprios e necessários à perfeita execução 

contratual, conforme disposto no Projeto Básico, Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e Cronograma Físico-financeiro. Deverão 

ser realizadas reuniões periódicas, entre as partes para serem debatidas todas as questões 

referentes aos projetos e serviços contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados 

os serviços até então realizados e tomadas às decisões quanto a eventuais pendências, 

sem alteração do prazo de entrega, estipulado para cada nível de projeto.  

 

13.1.2. Caso seja necessária a alteração de prazo, a CONTRATADA deverá solicitar 

formalmente à CONTRATANTE.  

 

13.1.3. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas 

pela Fiscalização e conterão, no mínimo, os seguintes elementos: DATA, NOME, 

ASSINATURA DOS PARTICIPANTES, ASSUNTOS TRATADOS, DECISÕES e 

RESPONSÁVEIS PELAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS, assim como 

vistas às decisões tomadas em reuniões anteriores. 

 

13.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

13.2.1A CONTRATADA não poderá subcontratar todos os serviços e obras objeto do 

contrato. Excepcionalmente a CONTRATADA poderá subcontratar parte dos serviços 
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se a subcontratação for admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e 

expressamente pelo CONTRATANTE. 

 

13.2.2. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a 

CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13.3. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS: 

 

13.3.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais que estão diretas 

e/ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e 

fornecedores. 

 

13.3.2. A execução da Obra será concebida de acordo com as recomendações dos 

projetos e demais detalhes conforme Memorial Descritivo, Projetos, Planilha 

Orçamentária e demais documentos entregues e indicados pela Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre/MG. 

 

13.3.3. Antes de iniciar a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 

 

a) Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

 RT’ /RRT pertinentes; 

 

b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição, na forma das disposições em vigor; 

 

c) Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras. 
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d) Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores; 

 

e) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

f) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 

os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e 

responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas 

direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

g) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras.  

 

h) Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados 

ao CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.  

 

i) A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de 

serviço, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da Obra, e de seus materiais, 

equipamentos e patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.  

 

j) Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da 

FISCALIZAÇÃO, não serão remunerados.  

 

13.4. DO PROJETO, DOS SERVIÇOS E OBRAS: 
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13.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os projetos executivos detalhados para a 

execução das obras. Os projetos serão analisados pela CONTRATADA e caso estejam 

em conformidade serão aprovados para execução, ou caso haja duvidas ou questões 

técnicas serão devolvidos para correção, conforme previsão constante do artigo 9 §2º da 

Lei de Licitações 8.666/93. Os projetos executivos deverão obedecer todas as normas 

técnicas vigentes, além de obedecer as Leis e Decretos que regem os processos 

licitatórios.  

 

Os projetos deverão conter no mínimo: 

 

13.4.2. PEÇAS GRÁFICAS: Formam uma representação gráfica dos projetos a serem 

executados, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, 

demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 

definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas 

técnicas pertinentes, conforme NBR-6492. 

 

13.4.3. MEMORIAL DESCRITIVO: Deverá ser elaborado de forma criteriosa com a 

descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as 

soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 

entendimento do projeto. É um complemento às informações contidas nos desenhos 

integrantes dos projetos e às especificações técnicas. Deverá conter relatório fotográfico 

recente do local da obra (registradas após eventual ação de limpeza, remoção de 

escombros ou obra provisória). 

 

13.4.4. MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS: Os memoriais 

de cálculo deverão conter: (i) planilhas de cálculo das unidades projetadas, (ii)planilhas 

de verificação das unidades existentes, (iii)cálculos e estudos baseados em normas 

técnicas adotada (de modo a evitar ou minimizar a reformulações / reajustes acentuados 

durante a fase executiva). Os parâmetros adotados devem estar justificados. Conterão 

também as referências bibliográficas e uma discriminação completa das metodologias e 

das fórmulas e equações utilizadas. Trata-se de documento fundamental, que visa 
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demonstrar a viabilidade técnica do empreendimento. Todos os itens de planilha 

deverão citar as fontes de referência (SINAPI/SETOP/etc..). Para orçamentos de 

serviços não previstos em planilha, deverão ser apresentados 3 orçamentos com 

validade de no mínimo 30 dias. 

 

13.4.5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Tem como objetivo explicitar os materiais, 

os equipamentos e os acessórios a serem aplicados e estabelecer normas para a 

execução da obra ou serviços de engenharia, incluindo a construção, reforma, 

adequação, ampliação e manutenção dos equipamentos públicos. 

 

13.4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos dos Projeto Executivos, bem 

como com as informações e instruções contidas neste Edital, no Projeto Básico e seus 

Anexos.  

 

13.4.7. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

 

13.4.8.Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa 

autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas 

no contrato.  

 

13.4.9. Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras serão documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto.  

 

13.4.10. Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à 

aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 
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contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com 

os requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos.  

 

13.4.11. Os Projetos Executivos de estruturas de concreto, de fabricação e montagem, 

instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e outros necessários para a correta execução 

das obras e que foram elaborados com base nos Projetos  fornecidos pela 

CONTRATANTE, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.  

 

13.4.12. Quando da instalação do CANTEIRO DE SERVIÇOS, a CONTRATADA 

deverá atender a ABNT e normas do MINISTÉRIO DO TRABALHO e providenciar a 

confecção e instalação, a critério da FISCALIZAÇÃO, da placa identificadora da obra, 

executada estritamente de acordo com o modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO E/OU 

PADRONIZADO PELO GOVERNO.   

 

13.4.13. Entende-se como CANTEIRO DE SERVIÇOS, os itens como alojamento, 

depósito para guarda de materiais, escritório, sanitários, vestiários, entre outros, assim 

definida como instalações provisórias. Incluso nesse parágrafo os itens relativos aos 

tapumes, cercas, faixa e ou cordão de isolamento, entre outros. Incluso também a 

vigilância permanente da obra até a entrega definitiva da mesma. 

 

13.5. DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO: 

 

13.5.1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços 

e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR18 - Condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 

 

13.5.2. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os 

cuidados necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos 

e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra; garantir a 

integridade física de propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma 
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maneira possa ser atingido em qualquer das etapas da obra, observando sempre as 

normas da ABNT, MINISTÉRIO DO TRABALHO e demais órgãos competentes. 

 

13.5.3. A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas 

de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 

dos serviços e obras em execução. 

 

13.5.4. A CONTRATADA manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de 

materiais, entulhos e detritos em geral. 

 

13.5.5. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

 

13.5.6. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

 

13.5.7. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização, à autoridade competente, 

da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer 

durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.  

 

13.5.8. Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de 

materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina 

em todas as dependências do canteiro de serviço. 

 

13.5.9. Permitir que a CONTRATANTE realize inspeções periódicas no canteiro de 

serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos 
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trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 

trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 

normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

13.6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS: 

 

13.6.1. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) 

dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço o projeto das instalações 

provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto do 

contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e 

equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e 

instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

 

13.6.2. Deverá providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à 

execução dos serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem 

como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

 

13.6.3. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 

em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

 

13.6.4. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, 

elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de 

planejamento; 

 

13.6.5. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas 

no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
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13.6.6. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 

13.6.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 

13.6.8. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras; 

 

13.6.9. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização; 

 

13.6.10. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal 

ou extraordinário que ocorra no local do trabalho; 

 

13.6.11. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com a 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES, a apreciação e aprovação de, 

no mínimo, 03 (três) amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos 

serviços e obras objeto do contrato – Estes deverão contar em ATA de Reunião entre as 

partes;  

 

13.6.12. Quando solicitado, deverá apresentar para a FISCALIZAÇÃO, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

 

13.6.13. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas; 
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13.6.14. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras realizadas;  

 

13.6.15. Quando necessário ou Solicitado, a CONTRATADA deverá providenciar junto 

aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos a 

vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal 

(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate 

a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia 

Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulicas, 

Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença 

Ambiental de Operação - LAO). 

 

13.6.16. Retirar até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento definitivo dos serviços 

e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza.  

 

13.6.17. A CONTRATADA deverá verificar a existência de redes subterrâneas, 

inclusive Rede de Drenagem Pluvial, que será implantada no local e o projeto será 

fornecido pela CONTRATANTE fazendo parte integrante deste processo licitatório.  

 

13.7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

13.7.1. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 

da Lei 10.406/2.002, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE. 

 

13.7.2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 
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integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

 

13.7.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar 

os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da CONTRATADA. 

 

13.7.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

14. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

14.1. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

14.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

 

14.3. As despesas relacionadas à entrega do objeto tais como: despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,  dentre outros serão por conta da 

Contratada. 
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14.4. Caberá a Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 

de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.   

 

14.5. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Projeto Básico de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento não 

estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

14.6. Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover e substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

14.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

14.8. Os serviços objeto desta contratação deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço. 

 

14.9. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais 

que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos 

serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que será parte 

integrante do processo de pagamento. 

 

14.10. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas neste edital, acarretará a aplicação de sanções à contratada, de 

acordo com o estabelecido no edital.  



 

 
39 

 

 

14.11. O local onde serão realizados os serviços deverá estar devidamente sinalizado em 

acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a 

segurança dos trabalhadores.  

 

14.12. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: À SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

14.13. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução da obra; 

 

14.14. A contratada se responsabilizará pela execução dos serviços, pela segurança e 

estabilidade dos serviços que realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico dos 

mesmos ficando obrigada a reparar os danos causados por defeitos e ou por vícios e/ou 

falhas dos produtos e/ou dos serviços prestados, substituindo-os no prazo máximo de 30 

dias corridos contados da detecção e conhecimento dos mesmos pela contratada. 

 

14.15. A contratada se obriga a concluir, completo e satisfatoriamente o objeto da 

presente proposta, assumindo toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução 

dos serviços nos termos do Art. 618, do Código Civil Brasileiro.  

 

14.16. Obter, se necessário, as licenças prévias e de instalação relativamente às obras, 

junto aos órgãos de meio ambiente, arcando com os respectivos custos e encargos.  

 

14.17. Após a conclusão das obras e serviços as vias deverão ficar completamente livres 

de obstáculos e entulhos, assegurando dessa forma a livre circulação de pedestres e 

veículos.  

 

14.18. A Contratada deverá constar a identificação do banco, agência e conta na nota 

fiscal. 

 

14.19. Permitir a Contratante fiscalizar o fornecimento do objeto. 
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14.20. A presença da fiscalização da Contratante não elimina e nem diminui a 

responsabilidade da licitante vencedora para com suas obrigações contratuais e 

exigências demandadas. 

 

14.21. A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Contratante, durante a execução do objeto. 

 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG será responsável pela lavratura do 

respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

15.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

 

15.3. Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, através do Fiscal do 

Contrato. 

 

15.4. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG se obriga a efetuar os pagamentos 

devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

15.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente 

contratação. 

 

15.6. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

demais normas pertinentes.  
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16.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

16.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública da Tomada de Preços ou ao 

retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus 

representantes.  

 

16.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II - Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

IV - Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  
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V - Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

16.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

16.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

17 - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
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17.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a critério do Município de Pouso 

Alegre MG poderão ser suprimidos ou acrescidos obras e/ou serviços até o limite de 

50% (cinquenta) do valor inicial atualizado do futuro contrato, não previstos nas 

especificações e necessários na prestação dos serviços. 

 

17.2. Estas alterações serão efetuadas através de Termo de Alteração, após apresentação 

de novas propostas por parte da proponente vencedora, observando-se que as obras e os 

serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados 

pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se 

suprimidos, diminuídos do valor do futuro contrato. 

 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre reserva-se no direito de rescindir de pleno 

direito, o futuro contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que caiba à proponente vencedora direito à indenização de qualquer espécie, 

quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

proponente vencedora; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato, sem autorização do Município de 

Pouso Alegre/MG; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente 

vencedora; 
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e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre MG; 

 

f) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.2. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre poderá também rescindir o contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 18.1, por mútuo 

acordo. 

 

18.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a 

"f" do subitem 18.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da 

rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização 

do Município de Pouso Alegre/MG, as obras/serviços efetuados, podendo o Município 

de Pouso Alegre MG, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, 

a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja 

considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com o Município de Pouso 

Alegre, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

18.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre poderá rescindir o futuro contrato. 

 

19 - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

19.1. O recebimento da obra será feito pelo fiscal nomeado pela Superintendência 

Municipal de Esportes, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte 

forma: 

 

I- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos 

da comunicação escrita do contratado; 
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II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

19.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

19.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 A Fiscalização do Contrato será de responsabilidade do Servidor Luiz Henrique 

Andrade Duarte, matricula 21988-1.  

 

20.2 A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre nomeia como Profissional encarregado 

pela Fiscalização das Obras o servidor municipal Sr. José Chiste Júnior, Engenheiro 

Civil, matricula nº 6954, que acompanhará todo o andamento com autoridade para 

orientar, controlar e fiscalizar os serviços a serem executados. A Fiscalização deverá 

atender todas as dúvidas e impasses surgidos durante a execução das obras. 

 

20.3. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

gestão/fiscalização do Contrato será realizada pela Superintendência Municipal de 

Esportes e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

 

20.4. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 
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não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO. 

 

20.5. A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências (Diário de 

Obras). 

 

20.6. A presença da Fiscalização não exime a Responsabilidade Técnica da 

CONTRATADA. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na 

condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela execução dos serviços e obras. A Fiscalização deverá exigir 

relatórios diários de execução dos serviços e obras extraídos do Diário de Obra. As 

reuniões, realizadas para tratar de questões relacionadas ao contrato, serão 

documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no 

mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos 

tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas. O Fiscal da obra 

é comprovadamente habilitado para Fiscalizar o andamento das obras e está munido 

com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Será responsabilidade da Fiscalização de 

Obras: 

 

I. Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou 

verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, 

ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato, inclusive as 

pertinentes aos encargos complementares, sendo permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a fiscalização contratual; 

 

II. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e Canteiro de Obras de 

serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos 
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III. Analisar a conformidade da execução, inclusive o Projeto de Gerenciamento de 

Resíduo de Construção Civil – PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, 

através da Resolução nº 307/2002 e, demais normas e Leis que regulamentam o 

Gerenciamento de Resíduos na Construção Civil; 

 

IV. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado, dos serviços e 

obras, a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

 

V. Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade, quando for o caso, contendo o 

sistema de Gestão de Qualidade e verificar a sua efetiva utilização. 

 

VI. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre 

o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 

cumprimento do contrato; 

 

VII. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 

nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 

fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 

VIII. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 

e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 

CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 

contratados pelo CONTRATANTE; 

 

IX. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que 

for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 

execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

 

X. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
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XI. Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 

cumprimento das Medidas de Segurança no Trabalho, o estado de Conservação dos 

Equipamentos de Proteção Individual e dos dispositivos de Proteção de Máquinas e 

Ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 

demais condições estabelecidas pelas NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE E 

SAÚDE NO TRABALHO; 

 

XII. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados; 

 

XIII. Verificar e atestar as respectivas medições dos serviços executados, que deverão ser 

acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo; 

 

XIV. Disponibilizar para instâncias superiores, mensalmente, relatórios constando 

informações do andamento da obra; 

 

XV. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado 

em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável 

ao objeto do contrato; 

 

XVI. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

 

XVII. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

 

XVIII. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 

pela CONTRATADA e admitida nas especificações técnicas dos materiais e serviços, 

com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com 

os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas; 
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XIX. Verificar e aprovar os relatórios ou registros periódicos de execução dos serviços e 

obras, elaborados pela CONTRATADA, em conformidade com os padrões exigidos nas 

normas estabelecidas para execução de serviços de engenharia; 

 

XX. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace 

ou dificulte a ação da fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 

considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

 

XXI. Solicitar, formalmente, a CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, 

justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses 

eventos e encaminhar a documentação necessária, em tempo hábil, para instâncias 

superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

 

XXII. Controlar as subcontratações com base nas regras estabelecidas no contrato; 

 

XXIII. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela 

CONTRATADA, mediante parecer técnico fundamentado, e com anotação no Diário de 

Obras; 

 

XXIV. Ve ifica  e a  o a  o  de enho  “   B ilt” elabo ado   ela CONTR T D , 

registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a 

documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. 

 

XXV. Quando for o caso irá Receber, provisoriamente, a obra ou serviço, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado; 

 

XXVI. Colaborar com a Secretaria Ordenadora para o Recebimento Definitivo, sempre que 

for solicitada; 
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XXVII. O Diário de Obras deverá conter páginas numeradas, em 3 (três) vias, 2 (duas) 

destacáveis. Será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 

contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 

construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 

substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução 

dos serviços e obras, entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo 

de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as 

atividades de suas subcontratadas, irregularidades e providências a serem tomadas pela 

CONTRATADA e Fiscalização. 

 

21 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser executados na Rua das Margaridas, Bairro Jardim Yara, Pouso 

Alegre-MG, CEP: 37550-313 

 

21.1. MAPA DE LOCALIZAÇÃO: POUSO ALEGRE-MG 

 

 

 

21.2. MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO OBJETO: QUADRA NO BAIRRO JARDIM 

YARA 
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22 - DOS ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

 

22.1. Dos Recursos Administrativos: 

 

22.1.1. Dos atos administrativos praticados na presente licitação, serão admitidos os 

recursos disciplinados nos termos do artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, observados os 

procedimentos lá estabelecidos. 

 

22.1.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações, com 

indicação do procedimento licitatório a que se refere, devendo ser protocolado junto à 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, situado na Rua dos Carijós n.º 45, 

no Município de Pouso Alegre MG, das 8h00min às 18h00min. 

 

22.2. Da Anulação e Revogação: 

 

22.2.1. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, observadas as situações de 

oportunidade e conveniências administrativas, sem que por tais atos o Município de 

Pouso Alegre/MG, venha responder por quaisquer indenizações ou compensações a que 

título for. 
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22.3. As dúvidas surgidas neste edital serão interpretadas de acordo com a Lei n.º 8.666, 

de 21/06/93 e posteriores alterações e, na omissão desta, pela Comissão de Licitações. 

 

22.4. A Comissão de Licitação poderá solicitar a qualquer proponente, informações ou 

esclarecimentos complementares ou permitir a regularização de falhas meramente 

formais dos documentos, desde que as mesmas não alterem ou modifiquem o conteúdo 

de tais documentos e sejam apresentadas no prazo que a Comissão estipular. 

 

23 - DOS ANEXOS 

  

23.1. Constituem-se como anexos do presente edital, os documentos abaixo listados 

fazendo parte integrante como se transcritos fossem: 

 

ANEXO I - MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II - PROJETO BÁSICO 

ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO IV - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO V - MODELO – DECLARAÇÃO (ART. 27, INCISO V) 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII - TERMO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE ÁREA 

ANEXO X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO XI - MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

ANEXO XII - MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO 

COM SERVIDOR PÚBLICO 

 

23.2. A planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e os 

projetos poderão ser obtidos e consultados por meio do site oficial: 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp, ou no e-mail: 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
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editaispmpa@gmail.com. O edital e demais anexos também podem ser consultados na 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, 

Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG. 

 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital poderão ser obtidos junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, sediado na Rua 

dos Carijós, n.º 45 – centro, Pouso Alegre, de segunda à sexta-feira, no horário das 

08h00min às 18h00min horas, pelo e-mail editaispmpa@gmail.com, ou ainda pelo 

telefone: (35) 3449-4023. 

 

24.2. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se 

ao cumprimento de suas obrigações. 

 

24.3. O presente certame licitatório poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses 

previstas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

24.4. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência do contrato todas as 

condições de habilitação. 

 

24.5. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 

 

mailto:editaispmpa@gmail.com
mailto:editaispmpa@gmail.com
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24.6. Fica designado como local para assinatura do contrato a sede da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre/MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade de 

Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

24.7. Com base no art. 43, §3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, são 

facultadas ao(a) Senhor(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitações e sua 

equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

24.8. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Senhora Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações com a assistência de sua equipe de apoio. 

 

24.9. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

 

Pouso Alegre/MG, 09 de Janeiro de 2020. 

 

 

Vanessa Moraes Skielka Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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ANEXO I 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante ou com aposição de carimbo) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............, 

com sede na ................, através de seu representante legal infra-assinado, 

CREDENCIA o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade RG. n.º .......... 

e inscrito no CPF/MF sob o n.º .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la 

na TOMADA DE PREÇOS N.º 13/2019, em especial para interpor recursos ou deles 

desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS N.º 13/2019. 

 

 

________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
56 

 

 

ANEXO II 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO: 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

OBRAS PARA REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO 

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TECNICA DO OBJETO: 

2.1 As obras e serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, 

cronograma físico financeiro, memorial de cálculo, memorial descritivo, projeto 

estrutural, projeto arquitetônico e demais documentos anexos a este Projeto Básico. 

 

3. MODALIDADE:  

A contratação será realizada mediante licitação, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, nos termos do inciso II do art. 22 da lei 8.666/93. De acordo com Marçal 

J  ten Filho, “  dete  inação da  ob i ato iedade da licitação e a e colha da 

modalidade cabível devem fazer-se em face do montante do conjunto de todas as 

cont ataç e , inde endente ente de f aciona ento ”. Tal  odalidade de licitação 

encontra-se disciplinada pela Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos: 

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

§2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 

interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas 

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das proposta,observada a 

necessária qualificação.  

 

Do mesmo modo, a Lei 8.666/93 determina que: 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a 

lII do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 

limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

 

Conforme Decreto Nº 9.412, de 18 de Junho de 2018, houve a atualização do seguinte 

valor, ao dispor que: 

 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 

23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 

seguintes termos: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite – até R$330.000,00 (trezentos e trinta 

mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços – até R$3.300.000,00 (três 

milhões e trezentos mil reais); 

c) na modalidade concorrência – acima de R$3.300.000,00 (três 

milhões e trezentos mil reais). 

 

Desta forma, justifica-se a adoção da modalidade de Tomada de Preço para realização 

do certame em questão.  

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Justifica-se a adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em 

vista a necessidade técnica e econômica que pode ensejar prejuízo para o conjunto ou 

complexo e perda de economia de escala, nos termos da Súmula 247 do TCU.  
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Nesse aspecto, a adoção do menor preço global é mais satisfatória do ponto de vista 

técnico, por manter a qualidade do empreendimento, na medida em que o 

gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Com o 

maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação 

entre as diferentes fases do serviço, a maior facilidade no cumprimento do cronograma 

preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela 

execução do serviço em uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados.  

Há, ainda, economia de escala, implica em aumento de quantitativos e, por conseguinte, 

numa redução de preços a serem pagos pela Administração. Tal como afirma Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer no 2086/00, elaborado no Processo no 194/2000 

do TCDF: 

 

“Não é, pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica 

que dirige o processo decisório [...] se, por exemplo, as peças 

isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 

recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a 

visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste 

das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse 

motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o 

objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será 

avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou 

dividido”. 

 

Logo, representa maior nível de controle por parte da Administração na execução dos 

serviços, melhor interação entre as diferentes fases do serviço, maior facilidade no 

cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração 

da responsabilidade pela execução do serviço em uma só pessoa, bem como a 

concentração da garantia dos resultados. 

 

5. DO PRAZO: 
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5.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos exatos termos do artigo art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

5.2 Prazo de execução da obra: O objeto deverá ser entregue de acordo com o prazo 

estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, contado a partir do 

 ecebi ento da “ORDEM DE SERVIÇOS” ex edida  ela Superintendência Municipal 

de Esportes.   

 

5.3 Eventos posteriores à vigência do contrato deverão ser cumpridos pelas partes (ex: 

pagamentos, prestações de contas, etc). 

 

5.4 Poderão ser acrescidos, ao prazo de execução das obras, os dias em que os serviços 

estiverem paralisados devido às chuvas e suas consequências, capazes de, 

COMPROVADAMENTE, influir no andamento dos serviços, desde que registrados e 

solicitados no Diário de Obras e reconhecidos pelo CONTRATADO e 

CONTRATANTE, por motivo de força maior ou caso fortuito, a que se refere o artigo 

393 do Código Civil Brasileiro. 

 

5.5 Ocorrendo quaisquer das circunstâncias referidas no item acima, a CONTRATADA 

deverá comunicá-las ao CONTRATANTE, justificando o eventual  atraso no prazo de 

execução dos serviços que daí resultar. Nessa hipótese, as partes acordarão o novo prazo 

e condições para a execução dos mesmos. 

 

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRAS: 

Rua das Margaridas, Bairro Jardim Yara, Pouso Alegre-MG, CEP: 37550-313 

 

6.1 MAPA DE LOCALIZAÇÃO: POUSO ALEGRE-MG 
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6.2 MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO OBJETO: QUADRA NO BAIRRO JARDIM 

YARA 

 

 

 

7. DO RECEBIMENTO DA OBRA: 

 

7.1 O recebimento da obra será feito pelo fiscal nomeado pela Superintendência 

Municipal de Esportes, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte 

forma: 
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I. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos 

da comunicação escrita do contratado; 

 

II. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 

7.2 O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

7.3 Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil. 

 

8. DA GARANTIA: 

 

8.1 A licitante vencedora, como forma de garantia do cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que 

venham a ser aplicadas, se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, após a sua assinatura, por alguma das 

modalidades de garantias previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

9. DO PREÇO DE REFERÊNCIA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

9.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
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De acordo com a Planilha Orçamentária, o investimento previsto para a execução dos 

serviços descritos será de R$ 705.611,96 (Setecentos e cinco mil seiscentos e onze reais 

e noventa e seis centavos)  e os desembolsos serão mensais de acordo com o Item 10 

deste Projeto Básico. 

RESUMO DO ORÇAMENTO POR PREÇO GLOBAL 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

SERVIÇO:  CONSTRUÇÃO DE 

EQUIPAMENTO ESPORTIVO, 

INCLUINDO COBERTURA METÁLICA 

NO BAIRRO JARDIM YARA. 

R$ 705.611,96 

MUNICÍPIO: POUSO ALEGRE-MG 

PRAZO DE EXECUÇÃO = CONFORME PLANILHA DE CRONOGRAMA  

FÍSICO FINACEIRO 

 

9.2 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.2.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das 

seguintes dotações Orçamentárias:  

 

FICHA DOT. ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO RECURSO 

970 
02.012.0027.0812.0011.1096.3449

0510.1001001 

CONSTRUÇÃO E COBERTURA 

DE QUADRAS 

POLIESPORTIVAS – Obras e 

instalações 

Próprio 

 

9.3 DOS ITENS FORA DO ESCOPO: 

9.3.1 Não estão incluídos na estimativa de preços o custeio de taxas e emolumentos 

cobrados por órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos, tais como 

INCRA, Cartórios, Prefeitura, COPASA, CEMIG e órgãos ambientais pertinentes. 

 

10. DA MEDIÇÃO: 

10.1 A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela CONTRATADA, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 

discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 
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10.2 A Obra deverá ser entregue para a CONTRATANTE inteiramente concluída e em 

condições de uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

(TRP), sem que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços 

que estejam em desacordo com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de 

substituir quaisquer peças ou equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se 

sua utilização. 

 

10.3 O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será 

efetivado em duas etapas sucessivas: 

 

a. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório. 

 

b. Nesta etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e 

manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia; 

 

c. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 

como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

 

d. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 

oficial da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou 

Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento 

Definitivo; 

 

e. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a 

apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo 
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INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais 

taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do contrato. 

 

f. Na entrega formal da obra CONTRATADA deverá ser entregue um Caderno da 

Obra Finalizada, que conterá uma via de cada projeto da edificação que deverão estar 

devidamente atualizados, em consequência das modificações ocorridas durante a 

execução das Obras de Recuperação. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.7 Os pagamentos serão realizados após as MEDIÇÕES MENSAIS, em atenção aos 

serviços executados, devidamente aprovados pela Fiscalização. 

 

11.8 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

11.9 A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive 

critérios de medição e pagamento. 

 

11.10 O pagamento será efetuado com base nas medições de serviços aprovadas pela 

Fiscalização, após a apresentação da nota fiscal que deverá indicar o número da conta 

corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva ordem bancária de pagamento.  

 

11.11 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso 

e juntado aos autos do processo. 

 



 

 
65 

 

 

11.12 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, sendo que o 

CONTRATANTE não responderá por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão retidos 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, na última medição, o qual será liberado após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

12.1 DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 

12.1.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios próprios e necessários à perfeita execução 

contratual, conforme disposto no Projeto Básico, Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e Cronograma Físico-financeiro. Deverão 

ser realizadas reuniões periódicas, entre as partes para serem debatidas todas as questões 

referentes aos projetos e serviços contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados 

os serviços até então realizados e tomadas às decisões quanto a eventuais pendências, 

sem alteração do prazo de entrega, estipulado para cada nível de projeto.  

 

12.1.2 Caso seja necessária a alteração de prazo, a CONTRATADA deverá solicitar 

formalmente à CONTRATANTE.  

 

12.1.3 As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela 

Fiscalização e conterão, no mínimo, os seguintes elementos: DATA, NOME, 

ASSINATURA DOS PARTICIPANTES, ASSUNTOS TRATADOS, DECISÕES e 

RESPONSÁVEIS PELAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS, assim como 

vistas às decisões tomadas em reuniões anteriores. 

 

12.2 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.2.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar todos os serviços e obras objeto do 

contrato.Excepcionalmente a CONTRATADA poderá subcontratar parte dos serviços se 
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a subcontratação for admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e 

expressamente pelo CONTRATANTE. 

 

12.2.2 Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a 

CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

12.3 DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS: 

12.3.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais que estão diretas 

e/ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e 

fornecedores. 

 

12.3.2 A execução da Obra será concebida de acordo com as recomendações dos 

projetos e demais detalhes conforme Memorial Descritivo, Projetos, Planilha 

Orçamentária e demais documentos entregues e indicados pela Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre/MG. 

 

12.3.3 Antes de iniciar a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 

 

k) Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

 RT’ /RRT pertinentes; 

 

l) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição, na forma das disposições em vigor; 

 

m) Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras. 
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n) Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores; 

 

o) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

p) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 

os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e 

responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas 

direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

 

q) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras.  

 

r) Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados 

ao CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.  

 

s) A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de 

serviço, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da Obra, e de seus materiais, 

equipamentos e patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.  

 

t) Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da 

FISCALIZAÇÃO, não serão remunerados.  
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12.4 DO PROJETO, DOS SERVIÇOS E OBRAS: 

 

12.4.1 A CONTRATADA deverá fornecer os projetos executivos detalhados para a 

execução das obras. Os projetos serão analisados pela CONTRATADA e caso estejam 

em conformidade serão aprovados para execução, ou caso haja duvidas ou questões 

técnicas serão devolvidos para correção, conforme previsão constante do artigo 9 §2º da 

Lei de Licitações 8.666/93. Os projetos executivos deverão obedecer todas as normas 

técnicas vigentes, além de obedecer as Leis e Decretos que regem os processos 

licitatórios.  

 

Os projetos deverão conter no mínimo: 

 

12.4.1.1 PEÇAS GRÁFICAS: Formam uma representação gráfica dos projetos a serem 

executados, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, 

demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 

definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas 

técnicas pertinentes, conforme NBR-6492. 

 

12.4.1.2 MEMORIAL DESCRITIVO: Deverá ser elaborado de forma criteriosa com a 

descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as 

soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 

entendimento do projeto. É um complemento às informações contidas nos desenhos 

integrantes dos projetos e às especificações técnicas. Deverá conter relatório fotográfico 

recente do local da obra (registradas após eventual ação de limpeza, remoção de 

escombros ou obra provisória). 

 

12.4.1.3 MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS: Os memoriais 

de cálculo deverão conter: (i) planilhas de cálculo das unidades projetadas, (ii)planilhas 

de verificação das unidades existentes, (iii)cálculos e estudos baseados em normas 

técnicas adotada (de modo a evitar ou minimizar a reformulações / reajustes acentuados 

durante a fase executiva). Os parâmetros adotados devem estar justificados. Conterão 

também as referências bibliográficas e uma discriminação completa das metodologias e 
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das fórmulas e equações utilizadas. Trata-se de documento fundamental, que visa 

demonstrar a viabilidade técnica do empreendimento. Todos os itens de planilha 

deverão citar as fontes de referência (SINAPI/SETOP/etc..). Para orçamentos de 

serviços não previstos em planilha, deverão ser apresentados 3 orçamentos com 

validade de no mínimo 30 dias. 

 

12.4.1.4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Tem como objetivo explicitar os materiais, 

os equipamentos e os acessórios a serem aplicados e estabelecer normas para a 

execução da obra ou serviços de engenharia, incluindo a construção, reforma, 

adequação, ampliação e manutenção dos equipamentos públicos. 

 

12.4.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos dos Projeto Executivos, bem 

como com as informações e instruções contidas neste Projeto Básico e seus Anexos.  

 

12.4.3 Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

 

12.4.4 Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa 

autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas 

no contrato.  

 

12.4.5 Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras serão documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto.  

 

12.4.6 Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à 

aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 
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contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com 

os requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos.  

12.4.7 Os Projetos Executivos de estruturas de concreto, de fabricação e montagem, 

instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e outros necessários para a correta execução 

das obras e que foram elaborados com base nos Projetos  fornecidos pela 

CONTRATANTE, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.  

 

12.4.8 Quando da instalação do CANTEIRO DE SERVIÇOS, a CONTRATADA 

deverá atender a ABNT e normas do MINISTÉRIO DO TRABALHO e providenciar a 

confecção e instalação, a critério da FISCALIZAÇÃO, da placa identificadora da obra, 

executada estritamente de acordo com o modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO E/OU 

PADRONIZADO PELO GOVERNO.   

 

Entende-se como CANTEIRO DE SERVIÇOS, os itens como alojamento, depósito 

para guarda de materiais, escritório, sanitários, vestiários, entre outros, assim definida 

como instalações provisórias. Incluso nesse parágrafo os itens relativos aos tapumes, 

cercas, faixa e ou cordão de isolamento, entre outros. Incluso também a vigilância 

permanente da obra até a entrega definitiva da mesma. 

 

12.5 DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO: 

12.5.1 Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços 

e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR18 - Condições e Meio 

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. 

 

12.5.2 Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os 

cuidados necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos 

e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra; garantir a 

integridade física de propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma 

maneira possa ser atingido em qualquer das etapas da obra, observando sempre as 

normas da ABNT, MINISTÉRIO DO TRABALHO e demais órgãos competentes. 
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12.5.3 A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas 

de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 

dos serviços e obras em execução. 

 

12.5.4 A CONTRATADA manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de 

materiais, entulhos e detritos em geral. 

 

12.5.5 A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

 

12.5.6 A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

 

12.5.7 Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização, à autoridade competente, 

da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer 

durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.  

 

12.5.8 Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de 

materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina 

em todas as dependências do canteiro de serviço. 

 

12.5.9 Permitir que a CONTRATANTE realize inspeções periódicas no canteiro de 

serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos 

trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 
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trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 

normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

12.6 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS: 

12.6.1 A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) 

dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço o projeto das instalações 

provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto do 

contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e 

equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e 

instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

 

12.6.2 Deverá providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à 

execução dos serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem 

como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

 

12.6.3 Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos 

em número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

 

12.6.4 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, 

elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de 

planejamento; 

 

12.6.5 Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas 

no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

 

12.6.6 Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
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12.6.7 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 

12.6.8 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras; 

 

12.6.9 Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização; 

 

12.6.10 Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local do trabalho; 

 

12.6.11 A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com a 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES, a apreciação e aprovação de, 

no mínimo, 03 (três) amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos 

serviços e obras objeto do contrato – Estes deverão contar em ATA de Reunião entre as 

partes;  

 

12.6.12 Quando solicitado, deverá apresentar para a FISCALIZAÇÃO, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

 

12.6.13 Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas; 

 

12.6.14 Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras realizadas;  
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12.6.15 Quando necessário ou Solicitado, a CONTRATADA deverá providenciar junto 

aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos a 

vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal 

(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate 

a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia 

Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulicas, 

Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença 

Ambiental de Operação - LAO). 

 

12.6.16 Retirar até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento definitivo dos serviços e 

obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza.  

 

12.6.17 A CONTRATADA deverá verificar a existência de redes subterrâneas, 

inclusive Rede de Drenagem Pluvial, que será implantada no local e o projeto será 

fornecido pela CONTRATANTE fazendo parte integrante deste processo licitatório.  

 

12.7 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 

12.7.1 Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 

da Lei 10.406/2.002, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE. 

 

12.7.2 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 

integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
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12.7.3 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar 

os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da CONTRATADA. 

 

12.7.4 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

12.8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.8.1 A CONTRATADA deverá Indicar pessoal técnico, adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação, bem como atestar a qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no 

mínimo: (01) um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

 

12.8.2 A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feito 

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, 

conforme jurisprudência do TCU. 

 

12.8.3 Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL, por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa executou obra(s) com característica(s) 
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semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-

operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo 

listados, conforme da Súmula 263 do TCU, com as seguintes especificações mínimas: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 

CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15M, 

PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO) AF_02/2015 

M 160,00 

PISO EM CONCRETO, USINADO 

CONVENCIONAL, FCK 30MPA, ARMADO COM 

MALHA 10X10 CM EM AÇO CA-50 DIÂMETRO 

6,3MM, ACABAMENTO POLIDO EM NÍVEL 

ZERO, ESPESSURA DE 8,0 CM, COM BARRA DE 

TRANSFERENCIA EM AÇO CA-50 ø 12,5MM E 

JUNTA DE DILATAÇÃO INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 

ADESAMENTO. 

M² 344,09 

FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE 

DE ESTRUTURA METALICA EM PERFIS 

LAMINADOS, INCLUSIVE PINTURA PRIMER. 

KG 6.660,42 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 

DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM. 

M² 176,12 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS 

ESPORTIVA, QUATRO (4) DEMÃOS 
M² 368,50 
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12.8.4 Comprovação de capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL, por meio de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) 

serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) 

atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos 

itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da 

Lei nº 8.666/93: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA. M 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK. M² 

FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE DE 

ESTRUTURA METALICA EM PERFIS LAMINADOS, INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER. 

KG 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO. 
M² 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA. M² 

 

12.8.5 As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes 

informações básicas: 

a. Nome do CONTRATADO e do CONTRATANTE; 

 

b. Identificação Completa do objeto do contrato (Número do Contrato, Tipo e/ou 

Natureza do Serviço); 

 

c. Localização do Serviço com Endereço Completo (se possível com a Localização 

Georreferenciado); 
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d. Os Serviços executados dentro do Contrato (discriminação e quantidades). Os 

atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas 

condições acima e/ou no Edital Publicado serão desconsiderados pela Equipe de Pregão. 

 

12.8.6 A CONTRATADA deverá apresentar prova de registro ou inscrição da licitante 

e dos seus responsáveis técnicos junto à entidade profissional competente (CREA ou 

CAU) a que estiver vinculada a licitante. 

 

12.8.7 A licitante, caso queira, poderá realizar visita técnica, devendo juntar aos 

documentos de habilitação o atestado de visita técnica. Caso não realize visita técnica, 

deverá juntar aos documentos de habilitação Declaração de Conhecimento de Área, 

conforme modelos disponibilizados no edital. 

 

12.8.8 Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que são 

imprescindíveis à correta execução do objeto do contrato, não havendo nenhuma 

exigência restritiva ou não prevista em Lei ou na Jurisprudência dos Tribunais de 

Contas. 

 

12.9 DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.9.1 Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

12.9.2 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

 

12.9.3 As despesas relacionadas à entrega do objeto tais como: despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,  dentre outros serão por conta da 

Contratada. 
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12.9.4 Caberá a Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 

ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a 

terceiros.   

 

12.9.5 A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Projeto Básico de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento não 

estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

12.9.6 Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover e substituir às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

12.9.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

12.9.8 Os serviços objeto desta contratação deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço. 

 

12.9.9 Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais 

que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos 

serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que será parte 

integrante do processo de pagamento. 

 

12.9.10 O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 
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exigências especificadas neste edital, acarretará a aplicação de sanções à contratada, de 

acordo com o estabelecido no edital.  

 

12.9.11 O local onde serão realizados os serviços deverá estar devidamente sinalizado 

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir 

a segurança dos trabalhadores.  

 

12.9.12 Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: À SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

12.9.13 Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução da obra; 

 

12.9.14 A contratada se responsabilizará pela execução dos serviços, pela segurança e 

estabilidade dos serviços que realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico dos 

mesmos ficando obrigada a reparar os danos causados por defeitos e ou por vícios e/ou 

falhas dos produtos e/ou dos serviços prestados, substituindo-os no prazo máximo de 30 

dias corridos contados da detecção e conhecimento dos mesmos pela contratada. 

 

12.9.15 A contratada se obriga a concluir, completo e satisfatoriamente o objeto da 

presente proposta, assumindo toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução 

dos serviços nos termos do Art. 618, do Código Civil Brasileiro.  

 

12.9.16 Obter, se necessário, as licenças prévias e de instalação relativamente às obras, 

junto aos órgãos de meio ambiente, arcando com os respectivos custos e encargos.  

 

12.9.17 Após a conclusão das obras e serviços as vias deverão ficar completamente 

livres de obstáculos e entulhos, assegurando dessa forma a livre circulação de pedestres 

e veículos.  

 



 

 
81 

 

 

12.9.18 A Contratada deverá constar a identificação do banco, agência e conta na nota 

fiscal. 

 

12.9.19 Permitir a Contratante fiscalizar o fornecimento do objeto. 

 

12.9.20 A presença da fiscalização da Contratante não elimina e nem diminui a 

responsabilidade da licitante vencedora para com suas obrigações contratuais e 

exigências demandadas. 

 

12.9.21 A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Contratante, durante a execução do objeto. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

13.1 A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG será responsável pela lavratura do 

respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 

 

13.3 Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, através do Fiscal do 

Contrato. 

 

13.4 A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG se obriga a efetuar os pagamentos 

devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

13.5 Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente 

contratação. 

 

13.6 Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 
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14. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA:  

14.1 A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre nomeará um Profissional encarregado pela 

Fiscalização das Obras que acompanhará todo o andamento com autoridade para 

orientar, controlar e fiscalizar os serviços a serem executados. A Fiscalização deverá 

atender todas as dúvidas e impasses surgidos durante a execução das obras. 

 

14.2 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências (Diário de 

Obras). 

 

14.3 A presença da Fiscalização não exime a Responsabilidade Técnica da 

CONTRATADA. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na 

condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela execução dos serviços e obras. A Fiscalização deverá exigir 

relatórios diários de execução dos serviços e obras extraídos do Diário de Obra. As 

reuniões, realizadas para tratar de questões relacionadas ao contrato, serão 

documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no 

mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos 

tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas. O Fiscal da obra 

é comprovadamente habilitado para Fiscalizar o andamento das obras e está munido 

com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Será responsabilidade da Fiscalização de 

Obras: 

 

XXVIII. Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou 

verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, 

ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato, inclusive as 

pertinentes aos encargos complementares, sendo permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a fiscalização contratual; 
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XXIX. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e Canteiro de Obras de 

serviço apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos 

 

XXX. Analisar a conformidade da execução, inclusive o Projeto de Gerenciamento de 

Resíduo de Construção Civil – PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, 

através da Resolução nº 307/2002 e, demais normas e Leis que regulamentam o 

Gerenciamento de Resíduos na Construção Civil; 

 

XXXI. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado, dos serviços e 

obras, a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

 

XXXII. Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade, quando for o caso, contendo o 

sistema de Gestão de Qualidade e verificar a sua efetiva utilização. 

 

XXXIII. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre 

o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 

cumprimento do contrato; 

 

XXXIV. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 

nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como 

fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 

XXXV. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços 

e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 

CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 

contratados pelo CONTRATANTE; 

 

XXXVI. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que 

for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 

execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 
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XXXVII. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

 

XXXVIII. Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 

cumprimento das Medidas de Segurança no Trabalho, o estado de Conservação dos 

Equipamentos de Proteção Individual e dos dispositivos de Proteção de Máquinas e 

Ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 

demais condições estabelecidas pelas NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE E 

SAÚDE NO TRABALHO; 

 

XXXIX. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados; 

 

XL. Verificar e atestar as respectivas medições dos serviços executados, que deverão ser 

acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo; 

 

XLI. Disponibilizar para instâncias superiores, mensalmente, relatórios constando 

informações do andamento da obra; 

 

XLII. Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado 

em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável 

ao objeto do contrato; 

 

XLIII. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

 

XLIV. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao 

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato; 

 

XLV. Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada 

pela CONTRATADA e admitida nas especificações técnicas dos materiais e serviços, 



 

 
85 

 

 

com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com 

os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas; 

 

XLVI. Verificar e aprovar os relatórios ou registros periódicos de execução dos serviços e 

obras, elaborados pela CONTRATADA, em conformidade com os padrões exigidos nas 

normas estabelecidas para execução de serviços de engenharia; 

 

XLVII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace 

ou dificulte a ação da fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 

considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

 

XLVIII. Solicitar, formalmente, a CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, 

justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses 

eventos e encaminhar a documentação necessária, em tempo hábil, para instâncias 

superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

 

XLIX. Controlar as subcontratações com base nas regras estabelecidas no contrato; 

 

L. Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela 

CONTRATADA, mediante parecer técnico fundamentado, e com anotação no Diário de 

Obras; 

 

LI. Ve ifica  e a  o a  o  de enho  “   B ilt” elabo ado   ela CONTR T D , 

registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a 

documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. 

 

LII. Quando for o caso irá Receber, provisoriamente, a obra ou serviço, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado; 

 



 

 
86 

 

 

LIII. Colaborar com a Secretaria Ordenadora para o Recebimento Definitivo, sempre que 

for solicitada; 

 

LIV. O Diário de Obras deverá conter páginas numeradas, em 3 (três) vias, 2 (duas) 

destacáveis. Será destinado ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 

contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 

construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 

substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução 

dos serviços e obras, entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo 

de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as 

atividades de suas subcontratadas, irregularidades e providências a serem tomadas pela 

CONTRATADA e Fiscalização. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 A Fiscalização do Contrato será de responsabilidade do Servidor Luiz Henrique 

Andrade Duarte, matricula 21988-1.  

 

15.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a gestão/fiscalização 

do Contrato será realizada pela Superintendência Municipal de Esportes. 

 

15.3 O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO. 

 

16. DAS SANÇÕES: 

16.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

demais normas pertinentes. 

 

16.2 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 
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de declaração de inidoneidade e/ou suspensão de seu direito de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos. 

 

16.3 Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes. 

 

16.4 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre; 

 

II. Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso do fornecimento dos produtos e/ 

ou da prestação de serviços, calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite 

de 10 dias, atrasos superiores a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III; 

 

III. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

 

IV. Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos. 
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V. Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir 

com as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

Parágrafo Primeiro - As multas serão aplicadas, após regular processo administrativo, 

cobradas administrativa ou judicialmente; 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município; 

 

16.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste. 

 

16.5.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei (10.520/2002), pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

16.6 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação de 

outras.  

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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17.1 Nos casos omissos aplicar-se-ão às legislações Federais, Estaduais e Municipais 

vigentes, às Leis de Uso e Ocupação do Solo e Plano Diretor do Município, assim como 

TODAS as Normas Brasileiras Registradas (NBR) e da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). Também são subsidiadas pelas disposições constantes da 

Lei no 10.520/02, do Decreto no 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do Decreto no 

7.892/2013, do Decreto no 3.722/01, da Lei Complementar no 123/06, e principalmente 

da Lei no 8.666/93. Além das Resoluções e Normas de Licenciamento Ambiental, e 

outros, referentes ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, inclusive 

apresentando certificado da empresa de destino dos resíduos; 

 

17.2 A CONTRATADA deverá realizar a entrega definitiva do Objeto, em vistoria 

realizada in loco para identificar e mostrar todos os detalhes da edificação. A vistoria 

final deverá ser realizada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A entrega não 

irá caracterizar a quitação de débitos; 

 

17.3 Todos os projetos, desenhos, especificações técnicas e cópias de documentos 

fornecidos à CONTRATADA são de propriedade do CONTRATANTE. Tal 

documentação será fornecida para fins limitados ao uso por ela em relação aos serviços 

contratados e não poderá ser usada para outros fins sem o prévio consentimento escrito 

do CONTRATANTE; 

 

17.4 A CONTRATADA se compromete a não publicar notas técnicas, fotografias ou 

imagens relacionadas com os serviços, nem divulgar os mesmos através da imprensa ou 

outro meio de divulgação, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 

 

17.5 Para a execução da sentença arbitral e ajuizamento de eventuais medidas cautelares 

relacionadas à arbitragem, as partes elegem o Foro da Comarca de Pouso Alegre, MG, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

18. JUSTIFICATIVA: 
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A quadra do bairro Jardim Yara atualmente não se encontra na situação mais adequada 

de uso, sendo descoberta, bastante escura e muitas vezes perigosa aos usuários. Ainda 

assim, recebe grande quantidade de pessoas entre crianças, adolescentes e adultos para a 

prática de atividades esportivas, oferecendo lhes a oportunidade de uma ocupação sadia. 

Portanto, a quadra necessita passar por uma reforma, adaptando-a as necessidades de 

utilização visando atender o público interno e a comunidade que utiliza esse espaço. 

Assim, pretende-se com este projeto, melhorar a infraestrutura da quadra, com a 

edificação de uma estrutura metálica, que receberá uma cobertura e instalações elétricas 

com refletores, oferecendo melhores condições de utilização do espaço pela 

comunidade, especialmente durante a noite. Por sua relevância a comunidade, é que o 

presente projeto tem por fim proporcionar a ambientação que esse espaço merece, 

oferecendo o mínimo de dignidade e conforto aos seus usuários. 

 

Pouso Alegre/MG, 18 de Outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

ROONEY CLEIBER F E SOUZA 

Superintendente Municipal de Esportes 
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ANEXO III 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Diante da impossibilidade de fixação dos memoriais descritivos neste edital, os mesmos 

encontram-se disponíveis no sítio oficial do Município, 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp, podendo, ainda, ser obtido por meio do 

e-mail editaispmpa@gmail.com ou na Superintendência de Gestão de Recursos 

Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG, por 

meio de um pendrive. 

 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
mailto:editaispmpa@gmail.com
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ANEXO IV 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Diante da impossibilidade de fixação das planilhas orçamentárias neste edital, os 

mesmos encontram-se disponíveis no sítio oficial do Município, 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp, podendo, ainda, ser obtido por meio do 

e-mail editaispmpa@gmail.com ou na Superintendência de Gestão de Recursos 

Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG, por 

meio de um pendrive. 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
mailto:editaispmpa@gmail.com
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Tomada de Preços n.º 13/2019 

 

......................................................................................., inscrita no CNPJ/MF o n.º 

........................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG. 

N.º ..................................... e inscrito no CPF/MF sob o n.º ................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1.993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

 

............................................................ 

(local e data) 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA  REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, 

INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO BAIRRO 

JARDIM YARA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa Proposta relativa à TOMADA 

DE PREÇOS nº 13/2019, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as 

condições prescritas nos documentos da licitação em epígrafe. 

 

 

Obs: entregar junto com a proposta a planilha orçamentária de custos, com a 

composição do BDI, e o cronograma físico-financeiro. 

 

DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL  

REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, 

INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA 

 



 

 
95 

 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data de sua 

apresentação. 

 

Forma de Pagamento: conforme edital. 

 

Prazo de vigência do contrato: conforme edital. 

 

Declaramos que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e 

condições do Edital relativas à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, que integrarão o ajuste correspondente. 

 

Declaramos que no preço apresentado, estão compreendidas todas as despesas, que 

direta ou indiretamente, decorram da execução dos serviços, inclusive todos os tributos 

incidentes sobre os mesmos. 

 

Informamos que o (s) Sr. (s)............................... é (são) nosso (s) representante (s) 

credenciado (s) a responder por nossa Empresa junto a V.Sª., em tudo que fizer 

necessário durante os trabalhos da Licitação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Pouso Alegre MG ........, de .......................... de 2020. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

Banco .................................................................................................................... 

Agencia .................................................................................................................. 

Conta Corrente ....................................................................................................... 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº __/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE – MG 

CONTRATADA:  

 

Aos ....... dias do mês de ............................... do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta 

cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o MUNICÍPIO 

DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 

Carijós, nº 45, centro, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 18.675.983/0001-21, neste ato representado 

pelo Superintendente Municipal de Esportes, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

................................................................, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

..................................., no Município de ........., Estado de .............., cadastrada junto ao 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 

................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato representada 

por ................., ..........., .............., ............, portador da Cédula de Identidade RG nº 

..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 

CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre 

si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado da Tomada de 

Preços nº 13/2019, que se regerá pela Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993,  bem como 

o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei 

Federal n.º. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei 

Federal n.º. 8.883, de 08 de junho de 1.994, bem como, as disposições contidas no 

Processo Administrativo originário do Procedimento Licitatório instaurado na 

modalidade de Tomada de Preços, registrado sob o n.º 13/2019, tudo fazendo parte 

integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fosse.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE 

QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA. 

 

2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

  

2.2.1. As obras e serviços deverão ser executados conforme planilha orçamentária, 

cronograma físico financeiro, memorial de cálculo, memorial descritivo, projeto 

estrutural, projeto arquitetônico e demais documentos anexos a este Projeto Básico.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias, abaixo especificadas: 

 

FICHA DOT. ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO RECURSO 

970 02.012.0027.0812.0011.1096.34490510.1001001 

CONSTRUÇÃO E 

COBERTURA DE 

QUADRAS 

POLIESPORTIVAS – Obras 

e instalações 

Próprio 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

 

4.1. O valor deste contrato é de R$ ...................., conforme planilha apresentada. 
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4.2. Fica expressamente estabelecido que no preço global apresentado na proposta estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos dos serviços objeto do presente contrato, 

requeridos para a execução das obras/serviços previstos na cláusula primeira deste 

contrato, de acordo com as especificações e demais documentos da licitação. 

 

4.3. Face ao disposto no art. 65 §1º da Lei 8.666/93, o contrato poderá sofrer acréscimos 

ou supressões até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial, desde que comprovada a 

necessidade em planilha orçamentária e devidamente autorizada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos exatos termos do artigo art. 57, 

inciso II, da Lei 8.666/93.  

 

5.2. O prazo para a execução das obras e/ou serviços, objeto desta contratação, serão 

conforme previsto no cronograma físico-financeiro, contados da data do recebimento da 

respectiva ordem de serviços expedida pela Superintendência Municipal de Esportes. 

 

5.3 Eventos posteriores à vigência do contrato deverão ser cumpridos pelas partes (ex: 

pagamentos, prestações de contas, etc). 

 

5.4. Poderão ser acrescidos, ao prazo de execução das obras, os dias em que os serviços 

estiverem paralisados devido às chuvas e suas consequências, capazes de, 

COMPROVADAMENTE, influir no andamento dos serviços, desde que registrados e 

solicitados no Diário de Obras e reconhecidos pelo CONTRATADO e 

CONTRATANTE, por motivo de força maior ou caso fortuito, a que se refere o artigo 

393 do Código Civil Brasileiro. 

 

5.5 Ocorrendo quaisquer das circunstâncias referidas no item acima, a CONTRATADA 

deverá comunicá-las ao CONTRATANTE, justificando o eventual atraso no prazo de 
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execução dos serviços que daí resultar. Nessa hipótese, as partes acordarão o novo prazo 

e condições para a execução dos mesmos. 

 

5.6. À proponente vencedora, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 

assine o contrato, o qual será contado do recebimento da convocação feita pela 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre.  

 

5.7. A recusa injustificada do adjudicatário caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei e no presente Edital. 

 

5.8. É facultado a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, quando o convocado não 

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 Os pagamentos serão realizados após as MEDIÇÕES MENSAIS, em atenção aos 

serviços executados, devidamente aprovados pela Fiscalização. 

 

6.2 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e 

obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

6.3 A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive 

critérios de medição e pagamento. 

 



 

 
100 

 

 

6.4 O pagamento será efetuado com base nas medições de serviços aprovadas pela 

Fiscalização, após a apresentação da nota fiscal que deverá indicar o número da conta 

corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva ordem bancária de pagamento.  

 

6.5 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da contratada em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas, cujo resultado será impresso 

e juntado aos autos do processo. 

 

6.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, sendo que o 

CONTRATANTE não responderá por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. Serão retidos 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, na última medição, o qual será liberado após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS 

 

7.1. A licitante vencedora, como forma de garantia do cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que 

venham a ser aplicadas, se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, por alguma das modalidades de garantias 

previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG será responsável pela lavratura do 

respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
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8.3. Acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, através do Fiscal do 

Contrato. 

 

8.4. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre/MG se obriga a efetuar os pagamentos 

devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

8.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente 

contratação. 

 

8.6. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1. DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 

9.1.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios próprios e necessários à perfeita execução 

contratual, conforme disposto no Projeto Básico, Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo e Cronograma Físico-financeiro. Deverão 

ser realizadas reuniões periódicas, entre as partes para serem debatidas todas as questões 

referentes aos projetos e serviços contratados. Nestas reuniões deverão ser apresentados 

os serviços até então realizados e tomadas às decisões quanto a eventuais pendências, 

sem alteração do prazo de entrega, estipulado para cada nível de projeto.  

 

9.1.3. Caso seja necessária a alteração de prazo, a CONTRATADA deverá solicitar 

formalmente à CONTRATANTE.  

 

9.1.4. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela 

Fiscalização e conterão, no mínimo, os seguintes elementos: DATA, NOME, 

ASSINATURA DOS PARTICIPANTES, ASSUNTOS TRATADOS, DECISÕES e 



 

 
102 

 

 

RESPONSÁVEIS PELAS PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS, assim como 

vistas às decisões tomadas em reuniões anteriores. 

 

9.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.2.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar todos os serviços e obras objeto do 

contrato. Excepcionalmente a CONTRATADA poderá subcontratar parte dos serviços 

se a subcontratação for admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e 

expressamente pelo CONTRATANTE. 

 

9.2.2. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a 

CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

9.3. DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS: 

9.3.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais que estão diretas 

e/ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e 

fornecedores. 

 

9.3.2. A execução da Obra será concebida de acordo com as recomendações dos 

projetos e demais detalhes conforme Memorial Descritivo, Projetos, Planilha 

Orçamentária e demais documentos entregues e indicados pela Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre/MG. 

 

9.3.3. Antes de iniciar a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 

 

a) Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

 RT’ /RRT  e tinente ; 
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b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição, na forma das disposições em vigor; 

 

c) Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras. 

 

d) Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - 

PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde 

no Trabalho e modificações posteriores; 

 

e) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

f) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 

os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e 

responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas 

direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

 

g) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras.  

 

h) Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados 

ao CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.  
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i) A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de 

serviço, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da Obra, e de seus materiais, 

equipamentos e patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.  

 

j) Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da 

FISCALIZAÇÃO, não serão remunerados.  

 

9.4. DO PROJETO, DOS SERVIÇOS E OBRAS: 

9.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os projetos executivos detalhados para a 

execução das obras. Os projetos serão analisados pela CONTRATADA e caso estejam 

em conformidade serão aprovados para execução, ou caso haja duvidas ou questões 

técnicas serão devolvidos para correção, conforme previsão constante do artigo 9 §2º da 

Lei de Licitações 8.666/93. Os projetos executivos deverão obedecer todas as normas 

técnicas vigentes, além de obedecer as Leis e Decretos que regem os processos 

licitatórios.  

 

Os projetos deverão conter no mínimo: 

9.4.2. PEÇAS GRÁFICAS: Formam uma representação gráfica dos projetos a serem 

executados, elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, 

demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente 

definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas 

técnicas pertinentes, conforme NBR-6492. 

 

9.4.3. MEMORIAL DESCRITIVO: Deverá ser elaborado de forma criteriosa com a 

descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as 

soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno 

entendimento do projeto. É um complemento às informações contidas nos desenhos 

integrantes dos projetos e às especificações técnicas. Deverá conter relatório fotográfico 

recente do local da obra (registradas após eventual ação de limpeza, remoção de 

escombros ou obra provisória). 
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9.4.4. MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS: Os memoriais 

de cálculo deverão conter: (i) planilhas de cálculo das unidades projetadas, (ii)planilhas 

de verificação das unidades existentes, (iii)cálculos e estudos baseados em normas 

técnicas adotada (de modo a evitar ou minimizar a reformulações / reajustes acentuados 

durante a fase executiva). Os parâmetros adotados devem estar justificados. Conterão 

também as referências bibliográficas e uma discriminação completa das metodologias e 

das fórmulas e equações utilizadas. Trata-se de documento fundamental, que visa 

demonstrar a viabilidade técnica do empreendimento. Todos os itens de planilha 

deverão citar as fontes de referência (SINAPI/SETOP/etc..). Para orçamentos de 

serviços não previstos em planilha, deverão ser apresentados 3 orçamentos com 

validade de no mínimo 30 dias. 

 

9.4.5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Tem como objetivo explicitar os materiais, 

os equipamentos e os acessórios a serem aplicados e estabelecer normas para a 

execução da obra ou serviços de engenharia, incluindo a construção, reforma, 

adequação, ampliação e manutenção dos equipamentos públicos. 

 

9.4.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos dos Projeto Executivos, bem 

como com as informações e instruções contidas neste Projeto Básico e seus Anexos.  

 

9.4.7. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

 

9.4.8. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo 

CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa 

autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas 

no contrato.  
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9.4.9. Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos 

serviços e obras serão documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e 

complementações dos elementos integrantes do projeto.  

 

9.4.10. Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à 

aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 

contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com 

os requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos.  

 

9.4.11. Os Projetos Executivos de estruturas de concreto, de fabricação e montagem, 

instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e outros necessários para a correta execução 

das obras e que foram elaborados com base nos Projetos fornecidos pela 

CONTRATANTE, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização.  

 

9.4.12. Quando da instalação do CANTEIRO DE SERVIÇOS, a CONTRATADA 

deverá atender a ABNT e normas do MINISTÉRIO DO TRABALHO e providenciar a 

confecção e instalação, a critério da FISCALIZAÇÃO, da placa identificadora da obra, 

executada estritamente de acordo com o modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO E/OU 

PADRONIZADO PELO GOVERNO.   

 

9.4.13. Entende-se como CANTEIRO DE SERVIÇOS, os itens como alojamento, 

depósito para guarda de materiais, escritório, sanitários, vestiários, entre outros, assim 

definida como instalações provisórias. Incluso nesse parágrafo os itens relativos aos 

tapumes, cercas, faixa e ou cordão de isolamento, entre outros. Incluso também a 

vigilância permanente da obra até a entrega definitiva da mesma. 

 

9.5. DA SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO: 

9.5.1. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização 

as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em 
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atendimento aos princípios e disposições da NR18 - Condições e Meio Ambiente do 

Trabalho na Indústria da Construção. 

 

9.5.2. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os 

cuidados necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos 

e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra; garantir a 

integridade física de propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma 

maneira possa ser atingido em qualquer das etapas da obra, observando sempre as 

normas da ABNT, MINISTÉRIO DO TRABALHO e demais órgãos competentes. 

 

9.5.3. A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas 

de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza 

dos serviços e obras em execução. 

 

9.5.4. A CONTRATADA manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 

escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de 

materiais, entulhos e detritos em geral. 

 

9.5.6. A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não 

prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de 

emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

 

9.5.7. A CONTRATADA manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção 

contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. 

 

9.5.8. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização, à autoridade competente, da 

maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a 

execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.  
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9.5.9. Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de 

materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina 

em todas as dependências do canteiro de serviço. 

 

9.5.10. Permitir que a CONTRATANTE realize inspeções periódicas no canteiro de 

serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos 

trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 

trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 

normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

9.6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS: 

9.6.1. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fiscalização até 05 (cinco) 

dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço o projeto das instalações 

provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto do 

contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e 

equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e 

instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos; 

 

9.6.2. Deverá providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução 

dos serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como 

responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;  

 

9.6.3. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em 

número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

 

9.6.4. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos 

trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, 

elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de 

planejamento; 
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9.6.5. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas 

no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

 

9.6.6. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 

9.6.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la 

perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 

9.6.8. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 

obras; 

 

9.6.9. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização; 

 

9.6.10. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal 

ou extraordinário que ocorra no local do trabalho; 

 

9.6.11. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com a 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES, a apreciação e aprovação de, 

no mínimo, 03 (três) amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos 

serviços e obras objeto do contrato – Estes deverão contar em ATA de Reunião entre as 

partes;  

 

9.6.12. Quando solicitado, deverá apresentar para a FISCALIZAÇÃO, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 
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9.6.13. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 

executivas; 

 

9.6.14. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras realizadas;  

 

9.6.15. Quando necessário ou Solicitado, a CONTRATADA deverá providenciar junto 

aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos a 

vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal 

(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate 

a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia 

Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulicas, 

Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença 

Ambiental de Operação - LAO). 

 

9.6.16. Retirar até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento definitivo dos serviços 

e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do 

local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de 

entulhos e detritos de qualquer natureza.  

 

9.6.17. A CONTRATADA deverá verificar a existência de redes subterrâneas, 

inclusive Rede de Drenagem Pluvial, que será implantada no local e o projeto será 

fornecido pela CONTRATANTE fazendo parte integrante deste processo licitatório.  

 

9.7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.7.1. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 

da Lei 10.406/2.002, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE. 
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9.7.2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e 

integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

 

9.7.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar 

os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da CONTRATADA. 

 

9.7.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1. A CONTRATADA deverá Indicar pessoal técnico, adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação, bem como atestar a qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no 

mínimo: (01) um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

 

9.8.2. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feito por 

meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação 

de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, conforme 

jurisprudência do TCU. 
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9.8.3. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL, por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa executou obra(s) com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-

operacional deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo 

listados, conforme da Súmula 263 do TCU, com as seguintes especificações mínimas: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 

CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15M, 

PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 

(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO) AF_02/2015 

M 160,00 

PISO EM CONCRETO, USINADO 

CONVENCIONAL, FCK 30MPA, ARMADO COM 

MALHA 10X10 CM EM AÇO CA-50 DIÂMETRO 

6,3MM, ACABAMENTO POLIDO EM NÍVEL 

ZERO, ESPESSURA DE 8,0 CM, COM BARRA DE 

TRANSFERENCIA EM AÇO CA-50 ø 12,5MM E 

JUNTA DE DILATAÇÃO INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 

ADESAMENTO. 

M² 344,09 

FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE 

DE ESTRUTURA METALICA EM PERFIS 

LAMINADOS, INCLUSIVE PINTURA PRIMER. 

KG 6.660,42 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 

DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM. 

M² 176,12 
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PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS 

ESPORTIVA, QUATRO (4) DEMÃOS 
M² 368,50 

 

9.8.4. Comprovação de capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL, por meio de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo 

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) 

serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) 

atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução dos 

itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da 

Lei nº 8.666/93: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA. M 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, FCK. M² 

FORNECIMENTO, FABRICACAO E TRANSPORTE DE 

ESTRUTURA METALICA EM PERFIS LAMINADOS, INCLUSIVE 

PINTURA PRIMER. 

KG 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO. 
M² 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA. M² 

 

9.8.5. As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações 

básicas: 

a. Nome do CONTRATADO e do CONTRATANTE; 

 

b. Identificação Completa do objeto do contrato (Número do Contrato, Tipo e/ou 

Natureza do Serviço); 
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c. Localização do Serviço com Endereço Completo (se possível com a Localização 

Georreferenciado); 

 

d. Os Serviços executados dentro do Contrato (discriminação e quantidades). Os 

atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas 

condições acima e/ou no Edital Publicado serão desconsiderados pela Equipe de Pregão. 

 

9.8.6. A CONTRATADA deverá apresentar prova de registro ou inscrição da licitante e 

dos seus responsáveis técnicos junto à entidade profissional competente (CREA ou 

CAU) a que estiver vinculada a licitante. 

 

9.8.7. A licitante, caso queira, poderá realizar visita técnica, devendo juntar aos 

documentos de habilitação o atestado de visita técnica. Caso não realize visita técnica, 

deverá juntar aos documentos de habilitação Declaração de Conhecimento de Área, 

conforme modelos disponibilizados no edital. 

 

9.8.8. Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que são 

imprescindíveis à correta execução do objeto do contrato, não havendo nenhuma 

exigência restritiva ou não prevista em Lei ou na Jurisprudência dos Tribunais de 

Contas. 

 

9.9. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.9.1. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

9.9.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 

obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 
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9.9.3. As despesas relacionadas à entrega do objeto tais como: despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,  dentre outros serão por conta da 

Contratada. 

 

9.9.4. Caberá a Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 

de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 

direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.   

 

9.9.5. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Projeto Básico de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento não 

estar em conformidade com as referidas especificações. 

 

9.9.6. Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover e substituir às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

9.9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

9.9.8. Os serviços objeto desta contratação deverão ser vistoriados diariamente pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços previstos na Ordem de Serviço. 

 

9.9.9. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais 

que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não realização dos 

serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário que será parte 

integrante do processo de pagamento. 
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9.9.10. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas neste contrato, e no edital, acarretará a aplicação de sanções à 

contratada, de acordo com o estabelecido no edital.  

 

9.9.11. O local onde serão realizados os serviços deverá estar devidamente sinalizado 

em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir 

a segurança dos trabalhadores.  

 

9.9.12. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: À SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

9.9.13. Fornecer todo material e mão de obra pertinente à execução da obra; 

 

9.9.14. A contratada se responsabilizará pela execução dos serviços, pela segurança e 

estabilidade dos serviços que realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico dos 

mesmos ficando obrigada a reparar os danos causados por defeitos e ou por vícios e/ou 

falhas dos produtos e/ou dos serviços prestados, substituindo-os no prazo máximo de 30 

dias corridos contados da detecção e conhecimento dos mesmos pela contratada. 

 

9.9.15. A contratada se obriga a concluir, completo e satisfatoriamente o objeto da 

presente proposta, assumindo toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução 

dos serviços nos termos do Art. 618, do Código Civil Brasileiro.  

 

9.9.16. Obter, se necessário, as licenças prévias e de instalação relativamente às obras, 

junto aos órgãos de meio ambiente, arcando com os respectivos custos e encargos.  

 

9.9.17. Após a conclusão das obras e serviços as vias deverão ficar completamente 

livres de obstáculos e entulhos, assegurando dessa forma a livre circulação de pedestres 

e veículos.  
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9.9.18. A Contratada deverá constar a identificação do banco, agência e conta na nota 

fiscal. 

 

9.9.19. Permitir a Contratante fiscalizar o fornecimento do objeto. 

 

9.9.20. A presença da fiscalização da Contratante não elimina e nem diminui a 

responsabilidade da licitante vencedora para com suas obrigações contratuais e 

exigências demandadas. 

 

9.9.21. A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Contratante, durante a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

demais normas pertinentes.  

 

10.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

10.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública da Tomada de Preços ou ao 

retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus 

representantes.  
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10.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

II - Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

III - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato; IV - Na hipótese de rescisão do contrato, além da 

possibilidade de aplicação da multa correspondente, poderá haver a suspensão ao direito 

de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até dois anos.  

V - Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

10.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 
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penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

10.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

10.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela Contratada, não 

podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em 

sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da Superintendência Municipal 

de Esportes, com supervisão da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo ônus e perfeição 

técnica do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A Fiscalização do Contrato será de responsabilidade do Servidor Luiz Henrique 

Andrade Duarte, matricula 21988-1.  

 

12.2. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre nomeia como Profissional encarregado 

pela Fiscalização das Obras o servidor municipal Sr. José Chiste Júnior, Engenheiro 

Civil, matricula nº 6954, que acompanhará todo o andamento com autoridade para 
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orientar, controlar e fiscalizar os serviços a serem executados. A Fiscalização deverá 

atender todas as dúvidas e impasses surgidos durante a execução das obras. 

 

12.3. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

gestão/fiscalização do Contrato será realizada pela Superintendência Municipal de 

Esportes e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

 

12.4. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre reserva-se no direito de rescindir de pleno 

direito, o futuro contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

sem que caiba à proponente vencedora direito à indenização de qualquer espécie, 

quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

proponente vencedora; 

 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato, sem autorização do Município de 

Pouso Alegre/MG; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente 

vencedora; 
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e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre MG; 

 

f) outros, conforme previsto nos artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

13.2. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre poderá também rescindir o contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 13.1, por mútuo 

acordo. 

 

13.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a 

"f" do subitem 13.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da 

rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização 

do Município de Pouso Alegre/MG, as obras/serviços efetuados, podendo o Município 

de Pouso Alegre MG, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, 

a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja 

considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com o Município de Pouso 

Alegre, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

13.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre poderá rescindir o futuro contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSPENSÃO DAS OBRAS E/OU 

SERVIÇOS 

 

14.1. O CONTRATANTE poderá, em qualquer momento, desde que com pré-aviso de 

15 (quinze) dias, suspender temporariamente, no todo ou em parte, as obras e/ou 

serviços objeto deste contrato. Neste caso, serão acordados novos prazos para a 

retomada das obras e/ou serviços e estudadas as implicações decorrentes desta 

interrupção. 
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§ 1º - Se a suspensão e prestação das obras e/ou serviços vier a impor-se como 

definitiva, este contrato será rescindido, na forma estabelecida no parágrafo primeiro da 

sua cláusula décima terceira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

15.1. Concluídos os serviços, objeto desta licitação, a contratada solicitará sua 

aprovação através da Secretaria Municipal de educação e Cultura, com a fiscalização da 

Secretaria Municipal de Obras, que fará todas as observações que julgar necessária, 

rejeitando as obras que não tenham sido executadas nos termos editalícios e contratuais. 

Nesta hipótese será dado um prazo de 10 (dez) dias para que a contratada, às suas 

expensas, complemente ou refaça a(s) obra(s) rejeitada(s). Aceita(s) as obra(s), a 

Secretaria Municipal de Obras emitirá certificado definitivo de recebimento das obras 

objeto da licitação, o que possibilitará a liberação da garantia de execução. 

 

15.2. A fiscalização dos serviços contratados será efetuada por técnicos do Município, 

que deverão solicitar e assim dispor de amplo acesso às informações e serviços que 

julgarem necessários. 

 

15.3. O documento hábil para aferição, comprovação e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução das obras, objeto do presente contrato, 

poderá ser o Diário de Obras, onde, tanto a CONTRATADA quanto à fiscalização 

deverão lançar e anotar tudo que julgarem conveniente, buscando à comprovação real 

do andamento das obras e execução dos termos do presente contrato, sendo visado, 

diariamente, por representante credenciado de ambas as partes. 

 

15.4. Serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com as Especificações 

Técnicas deverão ser refeitos imediatamente, ficando a mesma sujeita às sanções 

previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Rua das Margaridas, Bairro Jardim Yara, Pouso Alegre-MG, CEP: 37550-313 

 

16.1. MAPA DE LOCALIZAÇÃO: POUSO ALEGRE-MG 

 

 

 

16.2. MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO OBJETO: QUADRA NO BAIRRO JARDIM 

YARA 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS TAXAS E IMPOSTOS 

 

17.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos 

(impostos, taxas, contribuições ou encargos), que reflita comprovadamente nos preços 
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ora contratados, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e 

expresso acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

18.1. O encaminhamento de cartas e documentos pelo CONTRATADO deverá ser 

efetuado através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, não se considerando 

nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Não obstante seja a empresa CONTRATADA a única e exclusiva responsável 

pela qualidade da execução das obras e/ou serviços, a Prefeitura, através de sua equipe 

ou de prepostos, formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela 

responsabilidade, exercerá ampla e completa fiscalização da qualidade dos serviços em 

execução. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, terá 

jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, 

constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Pouso Alegre MG, ...... de .......................... de 2020. 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO - TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 13/2019 

 

 

Declaramos que a .........................................., com sede 

na..................................................., n.º .........., bairro ........................., no Município de 

....................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ..................., realizou visita técnica 

aos locais onde serão executadas as obras/serviços objeto do Edital da Tomada de 

Preços n.º 13/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE 

QUADRA POLIESPORTIVA, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA 

METÁLICA NO BAIRRO JARDIM YARA. 

 

 

A visita técnica foi realizada no dia xx/xx/2020, por ....................................., 

responsável técnico da empresa. 

 

Pouso Alegre MG, ...... de .......................... de 2020. 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura do responsável legal da empresa) 

 

___________________________________________ 

(assinatura do servidor responsável) 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE ÁREA 

 

Tomada de Preços nº 13/2019 

 

Eu, ..................................................................., (profissão)........, portador da carteira do 

CREA ou CAU nº .........................................., Região ....................., responsável técnico 

da empresa ................................................, declaro conhecer  os locais a serem 

executados os serviços bem como todos os aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução dos mesmos, tendo declinado do direito de participar da 

Visita Técnica aos locais dos referidos serviços. 

 

 

 

 

. Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

responsável técnico da obra/serviço. 

 

 

 

Nome Cargo 
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ANEXO X 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Diante da impossibilidade de fixação dos cronogramas físicos-financeiros neste edital, 

os mesmos encontram-se disponíveis no sítio oficial do Município, 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp, na aba “edital de licitação”,  odendo, 

ainda, ser obtido por meio do e-mail editaispmpa@gmail.com ou na Superintendência 

de Gestão de Recursos Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, Centro, na cidade de 

Pouso Alegre/MG, por meio de um pendrive. 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/licitacao.asp
mailto:editaispmpa@gmail.com
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ANEXO XI 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, 

INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO BAIRRO 

JARDIM YARA. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos sob as penalidades cabíveis, que 

inexiste qualquer fato impeditivo para a habilitação de nossa empresa para apresentar 

proposta objeto desta licitação. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de 

direito. 

 

Local, _______________, de _______________ de 2020 

 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente). 
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ANEXO XII 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO COM 

SERVIDOR PÚBLICO 

 

AO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS PARA REFORMA DE QUADRA POLIESPORTIVA, 

INCLUINDO CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA NO BAIRRO 

JARDIM YARA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos sob as penalidades cabíveis, que 

os sócios, acionistas e administradores, detentores do controle desta empresa, não 

possuem nenhum vínculo direto ou indireto com o Município de Pouso Alegre, com o 

Prefeito Municipal, com os Secretários Municipais, Superintendentes, Diretores, 

Gerentes ou qualquer funcionário desta Municipalidade, de acordo com o determinado 

no art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de 

direito. 

Local, _______________, de _______________ de 2020. 

_____________________________________________________ 

Nome, assinatura e identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) pela proponente 

(Carimbo com CNPJ do proponente). 


